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EXPEDIENTE
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publicação das entidades da Administração Direta e 
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ACERVO
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais Leis

 
 
 
 
 
   

         GGGAAABBBIIINNNEEETTTEEE   DDDOOO   PPPRRREEEFFFEEEIIITTTOOO   
  

                                                                                              LLLeeeiii    nnnººº   111...999777222///222111   
   

 

  
VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu 
clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de 
moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, 
cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
  

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br 
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“Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições a mim conferidas por Lei, 
 
 
 Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.081ª sessão extraordinária, realizada no 
dia 13 de janeiro de 2021, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 
 
 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 353.462,43 (trezentos e 
cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta e três 
centavos) e que obedecerá a seguinte classificação orçamentária: 
 
 
 
 
 
 
    

 Parágrafo único – O crédito adicional especial de que 
trata o "caput" deste artigo, se destina a continuidade da execução da obra 
de revitalização do passeio público da Rua Pedro Miguel, que dá acesso ao 
Parque Ecológico “Pedro Mineiro”, com recursos do Convênio nº 
220/2019, celebrado com  a Secretaria de Estado do Turismo/DADE. 
 

02 Prefeitura Municipal 
020500 Departamento de Obras e Urbanismo 
15.451.0007.1104.0000 DADE 2019 – REVITALIZAÇÃO PASSEIO PÚBLICO RUA  
 PEDRO MIGUEL 
4.4.90.5100 Obras e Instalações 
Fonte de Recursos 02 – Estadual  
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VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu 
clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de 
moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, 
cachoeiras, pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
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 Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será  
coberto com excesso de arrecadação por conta do convênio celebrado. 
 
 
 Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa a fazer 
parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano Plurianual/2018-2021), 
1.935/20 (Diretrizes Orçamentárias/2021) e 1.954/20 (Orçamento 
Anual/2021). 
 
 
 Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento, suplementadas 
se necessárias, ou através de abertura de créditos adicionais especiais a 
serem abertos posteriormente. 
 
 
 Art. 5º - Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data  de   
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 Morungaba, 14 de janeiro de 2021. 
 
 

 
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
  
 Publicada  e  afixada  pela  Secretaria da  Prefeitura   
Municipal  da Estância Climática de Morungaba, em 14 de janeiro de 2021. 

 
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 

Secretária Chefe 
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VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu 
clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de 
moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, 
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“Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições a mim conferidas por Lei, 
 
 
 Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.081ª sessão extraordinária, realizada no 
dia 13 de janeiro de 2021, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 
 
 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 166.047,75 (cento e sessenta e 
seis mil, quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos) e que obedecerá a 
seguinte classificação orçamentária: 
 
 
 
 
 
 
    

 Parágrafo único – O crédito adicional especial de que 
trata o "caput" deste artigo, se destina a continuidade da execução da obra 
de revitalização das pontes de madeira que interligam as praças dos 
Italianos a dos Imigrantes, localizadas na área central da cidade, com 
recursos do Convênio nº 167/2019, celebrado com a Secretaria de Estado do 
Turismo/DADE. 

02 Prefeitura Municipal 
020500 Departamento de Obras e Urbanismo 
15.451.0007.1103.0000 DADE 2019 – REVITALIZAÇÃO PONTES DE MADEIRA –  
 PRAÇA DOS ITALIANOS 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações    
Fonte de Recursos 02 – Estadual  
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VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu 
clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de 
moto e bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, 
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 Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será  
coberto com excesso de arrecadação por conta do convênio celebrado. 
 
 
 Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa a fazer 
parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano Plurianual/2018-2021), 
1.935/20 (Diretrizes Orçamentárias/2021) e 1.954/20 (Orçamento 
Anual/2021). 
 
 
 Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento, suplementadas 
se necessárias, ou através de abertura de créditos adicionais especiais a 
serem abertos posteriormente. 
 
 
 Art. 5º - Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data  de   
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 Morungaba, 14 de janeiro de 2021. 
 
 

 
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
  
 Publicada  e  afixada  pela  Secretaria da  Prefeitura   
Municipal  da Estância Climática de Morungaba, em 14 de janeiro de 2021. 

 
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 

Secretária Chefe 
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“Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências”. 

 
 
 
 Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições a mim conferidas por Lei, 
 
 
 Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 1.081ª sessão extraordinária, realizada no 
dia 13 de janeiro de 2021, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 
 
 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 650.634,45 (seiscentos e 
cinquenta mil, seiscentos e trinta e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos)e que obedecerá a seguinte classificação orçamentária: 
 

 
 
 
 
 
  

  
 Parágrafo único – O crédito adicional especial de que trata 
o "caput" deste artigo, se destina a execução de obras e serviços nos 
Núcleos Habitacionais  Brumado e Barra Mansa e no Bairro Cruzeiro, por 
intermédio do Programa Avançar Cidades, com recursos do Programa Pró-
Transporte, do Ministério das Cidades, financiados pela Caixa Econômica 
Federal. 

02 Prefeitura Municipal 
020500 Departamento de Obras e Urbanismo 
15.451.0007.1088.0000 EXECUÇÃO OBRAS/SERVIÇOS – PRÓ-TRANSPORTE 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações  
Fonte de Recursos 07 – Operação de Crédito 
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 Art. 2º - O  crédito  de  que  trata  o  artigo  anterior,  
será  coberto com excesso de arrecadação por conta da liberação dos 
recursos oriundos do contrato celebrado. 
 
  
 Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa a fazer 
parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano Plurianual/2018-2021), 
1.935/20 (Diretrizes Orçamentárias/2021) e 1.954/20 (Orçamento 
Anual/2021). 
 
 
 Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento, suplementadas 
se necessárias, ou através de abertura de créditos adicionais especiais a 
serem abertos posteriormente. 
 
 
 Art. 5º - Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data  de   
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 Morungaba, 14 de janeiro de 2021. 
 
 

 
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
  
 Publicada  e  afixada  pela  Secretaria da  Prefeitura   
Municipal  da Estância Climática de Morungaba, em 14 de janeiro de 2021. 

 
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 

Secretária Chefe 
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